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X - analisar e controlar as operações de títulos, valores mobiliários e de-
mais investimentos e efetuar o acompanhamento dos pregões diários das 
bolsas de valores;
XI - elaborar relatórios periódicos dos investimentos, comparando-os com 
as taxas de mercado;
XII - promover estudos para identificação das oportunidades de negócios;
XIII - manter atualizado o controle individual das contribuições previdenciárias;
XIV - elaborar, juntamente com as demais unidades administrativas, as 
programações orçamentárias anual e plurianual, as propostas orçamentá-
rias e suas alterações e o plano de custeio;
XV - propor a contratação de agentes operativos e financeiros dos fundos au-
torizados, bem como a celebração de contratos, convênios, acordos e ajustes; 
XVI - acompanhar e controlar os créditos a receber, arrecadar e recolher as 
receitas provenientes das contribuições dos segurados e das transferências 
e contribuições do Estado, suas autarquias e fundações, bem como dos 
rendimentos dos ativos mobiliário e permanente;
XVII - utilizar os bens imóveis de propriedade dos fundos como ativo finan-
ceiro, como forma de geração de receita para o Fundo;
XVIII - encaminhar bimestralmente a prestação de contas dos fundos ao 
Ministério da Previdência Social (MPS) ou equivalente, nos termos da regu-
lamentação normativa em vigor no âmbito da União Federal;
XIX - promover sistemática avaliação da situação atuarial, financeira, eco-
nômica e patrimonial dos fundos sob gestão do Instituto de Gestão Previ-
denciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps); e
XX - realizar a contabilização das operações financeiras dos fundos sob 
gestão do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 
Pará (Igepps), observando as diretrizes estabelecidas na Lei Complemen-
tar n° 39, de 2002, e na legislação específica.
Parágrafo único.  O Núcleo de Gestor de Investimento (Nugin), dará supor-
te técnico ao Comitê de Investimentos (Coinv) no assessoramento deste à 
Diretoria Executiva (Direx).

Seção V
Do Núcleo de Planejamento 

Art. 21.  O Núcleo de Planejamento (Nuplan), subordinado diretamente ao 
titular do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 
Pará (Igepps), compete:
I - coordenar o planejamento institucional e a gestão orçamentária, com 
ênfase na elaboração, alimentação sistêmica, monitoramento e consolida-
ção dos instrumentos de planejamento e orçamento;
II - coordenar a coleta, a organização e a consolidação de dados e infor-
mações necessárias à construção, revisão e acompanhamento do Planeja-
mento Estratégico institucional, articulando-se com as diretorias, coorde-
nadorias e demais unidades;
III - conduzir, em articulação com o Gabinete da Presidência (Gapre), as 
providências internas relativas à elaboração do Plano Plurianual (PPA), in-
clusive a organização de agenda institucional e a disponibilização de equipe 
técnica para participação em audiências públicas e workshops promovi-
dos pelo órgão central de planejamento do ente federativo;
IV - avaliar a execução de metas físicas dos exercícios anteriores e propor 
metas para o Plano Plurianual (PPA), consolidando-as em instrumento téc-
nico para apreciação superior e encaminhamento aos órgãos competentes;
V - indicar os servidores responsáveis pelos lançamentos e pelas atualiza-
ções nos sistemas do ente federativo e do Instituto, assegurando a correta 
inserção das metas físicas, bem como a emissão de relatórios para confe-
rência final e realização dos ajustes necessários.
VI - monitorar, após a abertura do exercício, o cumprimento das metas físi-
cas e financeiras associadas ao Plano Plurianual (PPA), promovendo acom-
panhamento continuado e atualização das informações, quando cabível;
VII - instruir e conduzir o processo de atendimento às demandas de elabo-
ração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), consolidando informações 
financeiras, orçamentárias e atuariais do Regime Próprio de Previdência Social 
do Estado (RPPS), nos prazos e formatos definidos pelos órgãos centrais;
VIII - elaborar demonstrativos de receitas e despesas previdenciárias, com 
base em dados oficiais, solicitando e consolidando informações das unida-
des envolvidas, quando necessário;
IX - encaminhar planilhas, modelos e textos-base às unidades demanda-
das, solicitar informações técnicas ao núcleo responsável por investimen-
tos quando pertinente, e promover conferência, validação e formatação 
final dos quadros e relatórios;
X - encaminhar à Secretaria de Planejamento e Administração do Estado 
(Seplad) ou equivalente, por meios oficiais, os quadros demonstrativos e 
relatórios solicitados, bem como elaborar e remeter projeções de receitas 
por fonte de recursos para composição do projeto de Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO);
XI - conduzir o processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) no 
âmbito do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará (Igepps), realizando a projeção inicial e a análise e validação das 
estimativas de receitas em articulação com as unidades competentes, com 
base na execução do exercício corrente e nos parâmetros definidos pelos 
órgãos centrais;
XII - encaminhar o Quadro Demonstrativo da Previdência Estadual aos 
Poderes e órgãos vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado (RPPS) para estimativa de receitas e fixação de despesas, consoli-
dando devolutivas e promovendo validação interna; 
XIII - projetar despesas por projeto, atividade e elemento de despesa, 
consolidando valores globais por fonte de recursos, com vistas à compati-
bilização final entre receitas e despesas;
XIV - apoiar a abertura e operacionalização dos tetos orçamentários e 
proceder ao cadastramento de receitas e despesas no sistema correspon-
dente, inclusive por unidades gestoras e respectivas fontes, promovendo 
conferência final e ajustes até consolidação definitiva do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual (PLOA);

XV - exercer o monitoramento contínuo e a gestão orçamentária do Insti-
tuto no exercício, conforme planejamento aprovado, mantendo atualizadas 
as informações sistêmicas e gerenciais para suporte à decisão;
XVI - informar mensalmente a dotação orçamentária destinada às despe-
sas da folha de pagamento dos benefícios previdenciários, adotando os 
procedimentos internos necessários à autorização e ao adequado registro 
da despesa;
XVII - produzir, consolidar e disponibilizar informações e relatórios extraí-
dos dos sistemas do Estado e de registros orçamentários para subsidiar a 
governança institucional, a transparência e a prestação de contas;
XVIII - receber e consolidar, quando previsto em instrumentos de pla-
nejamento, relatórios periódicos de unidades internas para alimentação 
do sistema de planejamento orçamentário e acompanhamento de metas 
institucionais;
XIX - cumprir e fazer cumprir a legislação dos fundos sob gestão do Institu-
to de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps), 
no que tange ao Sistema Orçamentário e Financeiro Estadual;
XX - propor a abertura de créditos adicionais e contabilizar, analítica e sin-
teticamente, as operações financeiras realizadas pelos fundos;
XXI - analisar os balancetes mensais e o balanço anual orçamentário, finan-
ceiro e patrimonial dos fundos com a finalidade de dar suporte gerencial;
XXII - acompanhar a execução dos planos, programas, projetos, atividades 
e ações, procedendo às necessárias correções, bem como analisar e con-
trolar toda a documentação relativa à execução orçamentária, financeira e 
patrimonial dos fundos e contas previdenciárias sob gestão da Autarquia;
XXIII - coordenar e acompanhar a execução das ações dos fundos de acor-
do com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), articu-
lando-se com órgãos do Executivo e de outros Poderes a fim de, conjunta-
mente, definirem suas necessidades e prioridades de atuação;
XXIV - acompanhar, nos sistemas de acompanhamento financeiro em vigor, 
a liberação das quotas orçamentárias através de destaque aos órgãos dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público (MP);
XXV - controlar e acompanhar a execução orçamentária e financeira oriun-
da dos destaques e repasses recebidos; e
XXVI - superintender periodicamente a elaboração da prestação de contas 
do Instituto, que deverá ser elaborada na forma do disposto no art. 148 do 
Regimento do Tribunal de Contas do Estado (TCE).

Seção VI
Do Núcleo de Controle Interno 

Art. 22.  Ao Núcleo de Controle Interno (NCI), subordinado diretamente ao 
titular do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 
Pará (Igepps), compete, em consonância com as normas da Controladoria-
Geral do Estado (CGE):
I - planejar, executar, coordenar e acompanhar em consonância com as 
normas da Controladoria-Geral do Estado (CGE) as atividades de contro-
le interno no âmbito do Instituto, inclusive coordenando os processos de 
prestação de contas a cada exercício financeiro;
II - avaliar a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia 
dos atos de gestão administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e 
operacional do Instituto;
III - acompanhar a execução orçamentária, financeira e patrimonial, emi-
tindo relatórios, pareceres e recomendações às áreas correspondentes;
IV - orientar as unidades administrativas quanto à observância das normas 
legais, regulamentares e procedimentais aplicáveis à gestão pública;
V - atuar preventivamente na identificação, avaliação e mitigação de riscos 
institucionais, contribuindo para o fortalecimento dos mecanismos de go-
vernança e integridade;
VI - apoiar as ações de auditoria interna e externa, bem como atender às 
demandas e requisições dos órgãos de controle;
VII - monitorar o cumprimento de recomendações, determinações e acór-
dãos dos órgãos de controle interno e externo;
VIII - propor medidas corretivas e de aprimoramento dos controles admi-
nistrativos e operacionais;
IX - elaborar relatórios periódicos de controle interno e encaminhá-los à 
Presidência e aos órgãos competentes;
X - acompanhar a gestão da qualidade de governança, conforme os crité-
rios estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social (MPS) ou equiva-
lente; e
XII - fiscalizar, avaliar, auditar e acompanhar a execução orçamentária, fi-
nanceira, patrimonial, administrativa e contábil de qualquer ato que resulte 
em receita e despesa para o Instituto.

Seção VII
Dos Núcleos Regionais

Art. 23.  Aos Núcleos Regionais, subordinados diretamente ao titular do 
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
(Igepps), compete:
I - representar o Instituto em sua respectiva área de abrangência territo-
rial, observadas as diretrizes da Presidência e das diretorias competentes;
II - coordenar a execução das atividades afetas ao Instituto de Gestão 
Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps) nos municípios 
sob sua jurisdição, atuando em estreita articulação com as diretorias e de-
mais unidades do Instituto, de modo a assegurar a integração, a eficiência 
e o alinhamento das ações institucionais;
II - prestar atendimento descentralizado aos segurados, beneficiários, pen-
sionistas e demais usuários dos serviços previdenciários e de proteção social;
III - orientar e apoiar os usuários quanto aos procedimentos administrati-
vos, direitos e deveres previdenciários;
IV - receber, protocolar e encaminhar processos, requerimentos e docu-
mentos às unidades competentes da sede;
V - apoiar a execução das atividades de cadastro, habilitação, concessão 
e manutenção de benefícios, conforme orientações técnicas das diretorias 
responsáveis;


